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GUIA DE INCENTIVOS FISCAIS

IFR
INCENTIVO FISCAL À RECUPERAÇÃO



IFR
Incentivo Fiscal à Recuperação

Agrícola
Industrial
Comercial e de serviços 

Potencia a recuperação económica e incentiva o
investimento produtivo das empresas.

Beneficiários:
Sujeitos passivos de IRC que exerçam, a título
principal, uma atividade de natureza:

Qual o benefício?

Dedução à coleta de IRC de até 25% dos investimentos
realizados em ativos afetos à exploração (desde que
concretizados entre 1 de julho de 2022 e 31 de
dezembro de 2022).



CFEI II

Crédito Fiscal Extraordinário ao
Investimento

Aquisições de ativos fixos tangíveis (em estado
novo)
Ativos biológicos não consumíveis
Construção, aquisição, reparação e ampliação de
quaisquer edifícios, quando afetos a atividades
produtivas ou administrativas
Mobiliário e artigos de conforto ou decoração,
quando afetos à atividade produtiva ou
administrativa
Viaturas ligeiras de mercadorias e viaturas
pesadas quando diretamente afetas à atividade
produtiva

Despesas elegíveis:

Construção, aquisição, reparação e ampliação de
edifícios afetos à atividades produtivas ou
administrativas
Ativos intangíveis: despesas com projetos de
desenvolvimento ou elementos da propriedade
industrial



CFEI II

Crédito Fiscal Extraordinário ao
Investimento

Investimento realizado nos últimos 3 anos: 55.000€
Investimento a realizar até 31 de Dezembro de 2022: 150.000€
Lucro tributável: 75.000€. 

Exemplo:

IRC inicial a pagar (21% * 75.000€):  15.750€ Redução à Coleta (70% * 15.750€): 11.025€

A dedução à coleta não aplicada em 2022, pode
ser deduzida nos cinco períodos seguintes.

IRC Final a Pagar (15.750€-11.025€): 4.750€



BRAGA
Rua António Cândido Pinto, n.º 37
4715-400 Braga
Tel.: 253 041 327

LISBOA
Avenida D. João II, 50, Edifício Mar Vermelho
1990-095 Parque das Nações
Tel.: 211 212 198

PÓVOA DE LANHOSO
Avenida Bombeiros Voluntários, n.º 122, R/C
4830-572 Póvoa de Lanhoso
Tel.: 927 188 648


